
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N~ 045/2025 

(Projeto de Lei n~ 052/2025) 

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº 004/2025 DA 
ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO V ALE 
DO RIBEIRA E LITORAL SUL - 
CONSAÚDE. 

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 11 ª Sessão Ordinária, realizada em 15 
de abril de 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 052/2025, de autoria da 
Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação: 

Artigo 1 º Fica ratificada a Resolução nº 004/2025 da Assembleia Geral do Consaúde que dispõe 
sobre as alterações do Contrato de Consór 10 Público, que integra esta Lei. 

Artigo 2° Esta Lei entrará em vigor na ta da s a publicação, revogadas as disposições em 
contrário. / 
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Câmara Municipal de Ilha Comprida 

4i. 
CONSAÚOE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA. E LITORAL SUL 
1-tu~ do• E.pé<i1L>0<>áiios, 14(}, Ccnerc, 1':ui,J'-"'r'1-Açu /5P I CTP: 11.9."IO.OIX.l 
Te~ (11) 38.56.96001 www.ton~ud=--g.l,r I CNPI: 57.740.49J/0001..00 

RESOLUÇÃO N° 004. DE 28 PE MARCO DE 2025; 

"Dispõ-e "'°bre a alteração do Contrato de Consócio 
Públlco do CONSAÚDE e dá outra:11 pNtvldêndas". 

O PR.ESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL OE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
LIT'ORAL SUL - CON,SAÚDE, no uso das utribulções Que lhe são ccnfertdes pelo inciso IV do ert, 
20 c!o Contrato de Consócio Públl<.o e de acordo- com os demais dispositivos 1e,ga15 aplic.âve.s, FAZ 
SA.BER que a Assemble·ia Gernl de Preíeitos aprovoo e ele sanciona e promulga a seçuinte 
Resolução: 

Art. Lº- O a,1. 7° oc co ot-eto de Consól'"("JQ Pubhco do CONSAÚDE pass<1 a vi'(JOr.:.r com a !;.egu111te redação.: 

ARTIGO 7° Consrttm objetive do CONSAUDE desenvolver- ações e serviços de saúde, 
Obl!déeidos os princípio,; e.- diretrizes q.ie reguiam o Sistema Único de SD-úde - SUS. 
PARÁGR.AFO ÚNICO - lambé<TI constms objerrvc do CONSAÚDE cles.envo-lver ações e 
serviços de saneamento. 

Art. 2°. O art , 6" do Contrato oe Cons{i-rcio Público do CONSAÚDE püss.i a vigorar acrescido dos 
seguintc-s incisos: 

ARTIGO 8º ······-·-·· ·-····· ··-·-··"" ., ,_., .,_,_., _ ,- . 
XVI - Promover c1 ges.tão associada e a i,ntegraçllo ao ,planejamento, c:a organ17.a,,ão e 
da execuç.io das Políticas: Públicas dos servrços púbfi.cos de manejo de resíduos 
yjtidos, espeoncarnenre de coleta, rranscoroc, trensoorte, tratamento, di:sposiçilu nr1dl 
de re1e1tos e d<;!stlnação adequa-da de residuos sólidos urbanos; 
XVII - Plane~ar, regular e fiscalizar as ativid'ades de coteta, transbordo, transporte, 
trntc rr-c ntc , dispo,;'iç<'i<:, final ele rejertcs P. de;;tlnaçllo adequa.da de resíduos sólidos 
urbanos, integrantes dos se:rviços púbuccs de manc.-Jo de resídrms .sólrdos urbanos, 
diretamente ou por melo ele delegação a terceiros; 
XVIII - Prescar os serviços publicas de coleta, transborde>, transporto, tratamento, 
disposição fir-.11 de rejeltos e dc!.Unação ade<wacta de re siduos sólidos urcenos. 
diretame.:ite ou por meio de delegaçilO li Len::oiros; 
XXX. • Outorgar .li iniciativa privacl.:;, rnediorrte licitação, a prestação do,; serviços 
l'•·•hll,.os de OOIP.ta, :r,msborcjo, t~n!;p□rte, tratamento, Oisposiç1!o r,nal de reJeltos e 
dcstinaç.:ío ddcquada ele resíduos sólidoo urbanos. 

Art, 3°, O tn;;.lso XXX:JrT do art. 9" do Contrato de Consórcio Público elo cor,sAÚDê passa a 
vigorar com a ~guirHc attcraçl'io: 

ARTIGO 9° ,._,_,_,_, .,_ .. ., -·····-·-·-·· ··-·-·· ··-· . 
XXXlII - :;e--vlços de colet<>, transbordo, (ransporte, trata.menlo, disposição f,nal de 
rejeitos e destln<>çfío "dc•quada de resíduos sólidos urbanos., diretarne-nte ou por meto 
de óeleg.iç30 a ter~iros. 

Art, 4°. Estn resolução entrará em vigor a .:,artir de ~I.Ja, µutillcação, revogando-se as dispos,çii-es ern cont~ 1··10. 

.::.__ Par,quera-A.çu (SP), 28 de março de 2025- 

Vl~~~~-~El~OZ 
• ~-- Presidente do CONSAUOE 
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